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SEM PUBLICAÇÃO 
 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 
 

 
 

  

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DO GAPD Nº 004/2025 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE DESTERRO/PB, usando das atribuições 

legais, de conformidade com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica do 

Município de Desterro/PB, da Lei Municipal nº 310/2013 e 

demais normas correlatas:  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Senhora CÂNDIDA 

KARINA SANTOS LEITE, portador do CPF/MF sob o nº 

064.830524-48, para exercer o Cargo de Provimento em 

Comissão de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO 

DE AÇÃO SOCIAL, sob o símbolo SEC, pertencente à 

Secretaria de ação social, do Município de Desterro/PB. 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação revogando as disposições contrárias. 

 

Registre-se 

Publique-se 

  

Desterro/PB, 02 de Janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº 05/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

DESTERRO/PB, usando das atribuições legais, de 

conformidade com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica do 

Município de Desterro/PB, da Lei Municipal nº 310/2013 e 

demais normas correlatas: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, à pedido, licença sem vencimento por 

tempo indeterminado ao Sr. MICHELL BARBOSA DA 

SILVA, portador do CPF/MF sob o nº 115.063.044-27, 

Conselheiro Tutelar do Município. 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogando as disposições contrárias.  

Registre-se 

Publique-se 

 

Desterro/PB, 02 de Janeiro de 2025.  

. 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 

TUTELAR SUPLENTE Nº 01/2025. 

Dispõe sobre a convocação de Conselheiro Tutelar suplente. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

DESTERRO/PB, por meio de sua Presidente, no uso de 

suas atribuições, fundamentado na Lei Federal Nº 8.069/90 

e na Legislação Municipal pertinente, e nas resoluções do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente 

 

Considerando o Edital nº. 01/2023 do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA que 

rege sobre o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares 

para a gestão 2024-2028; 

Considerando que o afastamento por tempo 

indeterminado do Conselheiro Tutelar Michell Barbosa 

da Silva. 

Considerando que o Conselho Tutelar deve desenvolver 

suas atribuições com cinco Conselheiros Tutelares.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar o conselheiro tutelar 1º suplente, o Sr. 

Gabriel Roque Teixeira, para, para no prazo de 3 dias úteis, 

a contar da publicação deste edital, comparecer a Secretária 

de Assistência e Desenvolvimento Social, munido dos 

documentos pessoais, manifestando interesse em exercer a 

função de Conselheiro Tutelar titular  ou munido de 

declaração que conste a desistência para tal exercício.  

EDITAL  
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Art. 2º- A nomeação do suplente será pelo prazo que 

perdurar o afastamento do Titular. 

 

Parágrafo único. O não comparecimento, no prazo 

determinado no Art. 1°, implicará na convocação do 

próximo suplente. 

 

Art. 3º Este edital entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

     

     Registre-se 

Publique-se 

 

Desterro/PB, 03 de Janeiro de 2025.  

 

 

Tiago Simões dos Santos 
- Prefeito Constitucional – 
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